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legais, torna público a inexigibilidade dechamamento Público para 

celebração de parceria, a ser estabelecida pela AdministraçãoPública, 

com Organização da Sociedade Civil – OSC, mediante Termo de 

Fomento,para repasse de recursos, a, LIGA BRASILEIRA DE 

GINÁSTICA AERÓBICA E FITNESS inscrita no CNPJ n ° 

05.911.286/0001-80, com base no art. 31 caput, da Lei Federal n ° 

13.019/2014 no valor de 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). Notifica-

se, assim, da inexigibilidade de Chamamento Público a todos os 

interessados, em obediência aos princípios constitucionais da ampla 

defesa e do contraditório. 

  

Capão da Canoa 11 de Outubro 2022. 

  

AMAURI MAGNUS GERMANO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Murilo Brehm 

Código Identificador:49F59DE7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SUMULA TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo nº 36/2021 

Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2021  
  

Objeto: Prestação de serviços assistenciais de acolhimento a idosos 

(com 60 anos ou mais) e pessoas portadoras de necessidades especiais, 

dispondo de no mínimo 04 (quatro) vagas para acolhimento: 

  

Termo de Credenciamento nº: 01/2022 de 11/10/2022 

Credenciado: Residencial Sênior Pérola Do Vale II Ltda - CNPJ 

44.656.232/0001-39 

Valor: 30,50 URM’s (Unidade de Referência Municipal) por 

abrigamento no limite de 04 abrigados. 

Vigência: 12 meses a contar de 11/10/2022 

  

Termo de Credenciamento nº: 02/2022 de 11/10/2022 

Credenciado: Residencial Sênior Gramado Ltda - CNPJ 

44.449.129/0001-57 

Valor: 30,50 URM’s (Unidade de Referência Municipal) por 

abrigamento no limite de 04 abrigados. 

Vigência: 12 meses a contar de 11/10/2022 

  

JARI HUNHOFF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriana Bruxel Brod 

Código Identificador:EFEEDEE8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SPR) 31/2022 – 

AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM E APARELHO DE RAIO X 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SPR) 31/2022 – 

AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM E APARELHO DE RAIO X 
Objeto: Aquisição de um equipamento de Ultrassom de alta 

performance digital e um equipamento de Raio X digital, 

equipamentos estes para a Secretaria de Saúde do Município de 

Coronel Bicaco/RS. Realizar-se-á dia 26 de outubro de 2022, às 

09h00min, no portal de compras 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. A íntegra do edital 

encontra-se disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 

  

Coronel Bicaco, 11 de outubro de 2022. 

 

  

JURANDIR DA SILVA  
Prefeito 

Publicado por: 
Lilian Vieira Ribeiro 

Código Identificador:50504C53 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022. 
  

Protocolo Administrativo nº 739/2022 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS INFECTANTES DOS GRUPOS A, B e E, 

ORIUNDOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

  

Em ata datada de 30/09/2022 o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 

032/2022, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da 

licitante. 

Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e 

de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o 

Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a 

classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame 

considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores 

conforme segue: 

  
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ Nº 03.392.348/0011-31 

Item Descrição 
Quant. 

Estimada 

Valor R$ 

Valor 

Unit. 

p/litro 

Valor 

total  

01 

Prestação de serviços de coleta e transporte mensal, e 

encaminhamento para tratamento e destinação final dos resíduos da 

área da Saúde pertencentes aos grupos “A” e “E”, em recipientes 

apropriados para coleta, com veículos adequados e licenciados para o 

transporte conforme legislação 

700 litros 

mensal 
0,43 301,00 

02 

Prestação de serviços de coleta e transporte, e encaminhamento para 

tratamento e destinação final dos resíduos da área da Saúde 

pertencentes ao grupo “B” em recipientes apropriados para coleta, 

com veículos adequados e licenciados para o transporte conforme 

legislação. Frequência Mensal 

100 litros 

mensal 
0,88 88,00 

VALOR TOTAL MENSAL DE ATÉ R$ 389,00 

  

Em conformidade com o Edital deverá A CONTRATADA realizar a 

coleta dos resíduos mensalmente na primeira quinta-feira do mês, na 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Ocorrendo 

feriado neste dia da semana, ou qualquer caso fortuito que impeça a 

licitante CONTRATADA de efetuar a coleta naquela data, as partes 

previamente ajustarão nova data de coleta. . O pagamento será 

efetuado em até o 10 (dez) dias após o evento, mediante a 

apresentação do competente documento fiscal e de emissão de laudo 

da Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 

treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.  

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:A5758967 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº151, DE 

13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº151 DE 13 DE 

OUTUBRO DE 2022 
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CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA 

CNPJ: 03.392.348/0011-31 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

resíduos infectantes dos Grupos A, B e E, oriundos da Secretaria 

Municipal de Saúde e Assistência Social. 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 032/2022 

PRAZO/VIGÊNCIA: 12 meses podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos prazos. 

VALOR: de até R$389,00(trezentos e oitenta e nove reis) mensais. 

  

Cotiporã, 13 de outubro de 2022 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Secretária. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:7433487E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PROCESSO Nº 

3851/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022 

 

O município de Crissiumal torna público aos interessados que o edital 

de licitação na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para execução de projeto de 

substituição de telhado da Associação de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos Para Crianças e Adolescentes de 

Crissiumal/RS - ABEMEC, conforme memorial descritivo e demais 

anexos, foi retificado, sendo a nova data da abertura das propostas 

marcada para o dia 28 de outubro de 2022 às 09:00 horas. O edital 

retificado e maiores informações pelos fones: 55 3524 1180 / 3524 

1200, via e-mail: licitacoes@crissiumal-rs.com.br ou pelo site: 

www.crissiumal-rs.com.br. 

  

Crissiumal, 11 de outubro de 2022. 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:52D5EAEC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 393/2022 

 

CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA 

MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. nº 152/95) e atestado 

médico anexo, C O N C E D E a servidora municipal, SIRLEI 

DAIANI BECKER, Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Habitação e Assistência Social, junto ao CRAS, 03 (três) dias de 

licença para tratamento de saúde, a contar de 03/10/2022 a 

05/10/2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS, 

AOS 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito de Derrubadas 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

AOS 06/10/2022. 

  

HELIO LAMPERT 
Agente de Recursos Humanos.  

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:328B2373 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 394/2022 

 

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL, A PEDIDO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, E X O N E R A a pedido, o servidor municipal, 

ANDREI HERGESSEL, CPF nº 033.319.360-14, do Cargo em 

Comissão de Assessor Especial de Secretário, a contar de 05 de 

outubro de 2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS, 

AOS 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

  

ALAIR CEMIN  
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

AOS 06/10/2022. 

  

HELIO LAMPERT 
Agente de Recursos Humanos. 

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:518A3881 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 395/2022 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor 

Público do Município de Derrubadas, C O N C E D E ao servidor 

municipal, ERNANI LEONHARDT, operador de máquinas, lotado 

na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 12 (doze) 

dias de férias, a contar de 10/10/2022 a 21/10/2022, referente ao 

período aquisitivo de 03/04/2021 a 02/04/2022. 

Onze (11) dias de férias do referido período aquisitivo foram 

concedidos através da Portaria nº 313/2022, restando 07 (sete) dias a 

serem concedidos oportunamente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS, 07 

DE OUTUBRO DE 2022. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

AOS 07/10/2022. 

  

HELIO LAMPERT 
Agente de Recursos Humanos.  

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:37FC1DCE 

 


